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a) DEFINIÇÃO: AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA OE APOIO EM 
FORTALEZA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARIDADE/CE, conforme termo de referência anexo I deste edital 

b) PREGOEIRO: Sr. RAIMUNDO PINHEIRO LIMA .JUNIOR 

e) ORDENADORA DE DESPESAS: Maria de Fátima Rocha de Sousa 

d)DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/ELEMENTO º' DESPESA: 
0801 10.302.0403 2.075.0000/3 3 90.30 00 

a) REGIME DE EXECUÇÃO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO· Indireta, menor preço Global por Lote 

O Munlclplo de Caridade, Estado do Ceará. atravH da Pregoeiro designada pela portaria nº 02812017 
do dia 13 de Março, no uso de suas atnbu1ç6es legais, torna público que no dia 07 de Abril de 2017, às 
13:30 h, na sala da Com1ssao de Preg.'io do Municlp10 de Caridade, sito na Rua Dr Plácido Pinho S/N -
Centro - Caridade-CE, será realizada hc,taçào na modalidade de Pregào Presencial Ne 01012017/FMSIPP 
do tipo Menor Preço Por Lote, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE 
LIMPEZA, HIGIENE E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CASA DE APOIO EM FORTALEZA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE CARIDADE/CE, conforme termo de referência anexo I deste edital. sendo recebidos os 
envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de hab1l1taçao das empresas interessadas, 
ás 13 30h, e em seguida, dado inicio á sessào de Pregào Este procedimento lic1tatóno reger-se-á pelas 
d1spos1ções da Lei nº 8 666, de 2110611993 e alterações postenores - Lei de L1c1taç6es, da lei Federal nº 
10.520, de 17107/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 
2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014. e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
d1spos1ç6es estab€lec1das no presente edijal e seus anexos sob a conduçào do Pregoeiro Sr RAIMUNDO 
PINHEIRO LIMA JUNIOR e sua Equipe de Apoio, nomeados pela porta na Nº 028/2017 

2A PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCIAS 
1. DO OBJETO: 

'-----' 1 1 É Objeto desta l1c1taç.'io a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL OE LIMPEZA. 
HIGIENE E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE 
APOIO EM FORTALEZA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CARIDADE/CE, conforme termo de referência anexo I deste ed;tal 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2 1 1 Poderá part1c1par do pregào qualquer pessoa Jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos 
2 1 2 Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos. manifestar·se ou representar qualquer 
empresa l1c1tante no presente certame, representante legal hab1lttado. devendo apresentar os seguintes 
documentos 
1 - documento oficial de identidade, 
li · PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta úlhma com firma 
reconhecida do assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa Jurídica. ata de sua eleiçào, 
contrato social, requerimento de empresário indMdual, etc. nos quais estejam expressos poderes para o 
outorgante exercer dirMos e assumir obriga~es em decorrência de tal investidura) A procuraçao ainda 
deverá ser especifica para part1c1par do presente certame onde deverá 1nd1car outorga de poderes para. 
na forma da le1. representar a licitante e praticar os atos a que se destinam. interpor recursos 
administrativos, apresentar documentos de habil1taç1'10 e proposta de preços, assinar ata e os demais fins 
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais 

Avenida Coronel Francisco Unhares, 250 - Centro - Carodade - CE - CEP: 62. 730--000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324 1293 / E-mail: prefeituradecaridade@yahoo.com br 

1'-

• -



-
• 

,q·woa·oo4eA@apeppe:rnpe,n11aJaJd :11ew-~ / f:6lrt•cn: - r r n·t>n< (SH) '""1/auo, 
ooo-ou ·zg 'dD - D - apep[JeJ - OJJUaJ - OSZ 'sa,e4u11 o,s,,u.,, 1auo,0J ep,uaA\f 

soiuawnoop so opuapua;:udwoo ·o~e11011 aiuasa,d eu o~edlO!lJl'd e souessao;:,u soiuawnoop so > )> € 
-~ a1ua1adwoo OIJQ!Jeo wa epeoquaine ,eisa ,uaAap e'.dQO wa epe1uasaJde o~e1uawnoop epo.1 I> € 

---~(oy1Y.U118YH 30 S0.LN311111nooal z:o .u 3d013AN3 
;rdNO ;3.lNY.llOn 

........ :o.13rao 
---.-u 0YD3Ud 

3QYQll:IYO 30 lYdlOINnw ~n.1.13:131:!d 

(so~31:1d 30 Y .LSOdOIJd) ~o .u 3d013AN3 
:rdNO ;3.LNY.11011 

······ :o.13rao 
---.-u OYD31:1d 

30VOll:IYO 30 1Ydl01Nnw ~n.1.13:131:!d 

o6aJd ap eisodOJd $ SOAqe1aJ so opu;;,1uoo ado1;;1Aua - 1 

"J!n6as e li a I sos1au1 sop eWJO/ eu '(,o~ei!l!qeH ap so1uawnooa .. ;:, ,,ro,,,d ap 
eisodrud.) sopnaiuoo sop so1ni!l so ·a1uaweA!Padsa, 'a o-..6ei•o•1 ep 01afqo o ·rdN:) op ruaw~u o ·a1ue11011 
op awou o woo sopeo~quap1 a 04oa1 ou sopeouqnJ ·sopeJoe1 ;;, sooedo sado1aAua wa 'a1uawepruedas 
san6aJJua Jas o~aAap oe6e111!Ql'H i;i a º~"-'d ap eisodoJd e soA11e1a.i soiuawnoop ap so1unfuoo so e·i; 

awe\ja::i op 
emµ<>qe e eJed 11q1111 odww e Wv.lebeqo o,u sowsew 50 85 V,Jll'Z/1/ql!'suodsru es O/l'U 01odv ap ad1nb3 
a (e)(e)eJ1ao6aJd (e)o ·1e1sod e1A e1ad oe~l'l!l'QeH a eisodOJd ap s0001aAua sop 01Aua ap oseo w3 l l: 

·1e1sod e1A E"Ss;;,waJ e eiiaoe opuas ·ow~llllHQeH ap a o»Jd ep IQSOdO•d 
ap :Jaqes e 'so1uawnoop ap soiuníuoo (s1op) lO ·a1uaweauei1nw1S 'JeiuasaJde ,uaAap a1ue11011 epe::_ir·i; 

:sa<,~ez11en1e saJoua1sod sens a E6/999 8 ,u 1eJapa.:1 1a1 ep 'soie,6,ued a 
sos,ou1 snas '0 5 061µe ou O\SOdS!P oe 'wruaqnoo anb ou 'sepeJpenbua waJaA!\Sa ;;,nb sa1ue11011 ao (! 

'SJed ou Jeuo,oun1 e epez1Jo1ne oeu eJ1a6ueJ1sa apepaioos eras ano (11 
'a1uei1011 ewJ~ ewn ap s1ew e ·a1uaweaueunw1s 'weõuaµad S3JOj,)JIP no so1095 sorno sesa,dwa ao (6 

'eo1p1mr no eo1s1J eossad ·0A1Jn:>exa no 001seq oiafoJd op 1<11nv (l 
lo!r.)e11011 e1ad 1aA,r.;uodsaJ no a\ue)eJ)uOO 

apep11ua no oe6JQ ap a1ua6µ1p no Jop1,uas woo 1euo1ss11rud 01nou1A ap od11 Janb1enb opuaiuev,,i (,1 
'ornçsuoo ap eWJOJ qos sop1unal:I (p 

'oe61?JodJoou1 ap no oesp ·oesllJ ·oeõep,nbq no o-..õn1oss,p 'e1ep,oouoo ·e,oU'i'1"'4 qos werais3 (o 
30\fOltl\f:) ap 1ed10,unv,,i run11aia,d e1ad eisodw, e1J,uodwai oesuadsns ap apep11euad opu!)dwn::_i (q 

:o!j:)en11s eisau waJpenbua as anb saiued101µe,j sep s0001aAua so opuaAIOAap 
01uawe1ouapa.Jo op asei eu SlêlO/JQ Aob·eiouruedsuru1Bp1êµod MMM/1 d\N a11s ou es,nbsad 
em1 oess1wo::_i v (S13::>) sesuadsns a seauçp1u1 sesaJdw3 ap 1euo1oeN ru1sepe::_i o woo op.iooe 
ap ·eo11q~d o-..óeJ1s1u1wpv e woo Je1eJ1uoo no Je11011 eJed seauQp1u1 sepeJe1oap op1s we~ua1 ano (e 

·epu1e a 'sa.Jo1JaJsod saQÕeJaJIE' sens a E61999 B 0u 1a1 ep eõ.JoJ Jod ·sep1?011de op1s we4u;;,1 
sa111 anb 'o,:suadsns ap eu;;,d OPU!Jdwno no eaugp1u1 epe,e1oap esaJdwa Jed1ol)Jed eJapod oeN -n'.;:: 

emp~saAu1 1e1 ap e1ou'i'JJooap 
wa saçt-,e6uqo J!wnsse a SO!!ª'!P Ja::imxa e,ed saJapod sn;;,s sossaidxa wefaisa s1enb sou '( oia 'oe'31a1a 
ens ap eie ·eo,ppnf eossoo ep soA1\n~1suoo so1e) oeõ1puoo ll'l waAoJdwoo ;;,nb so1u;;,wnoop ·;;,pep11uap1 
ap 01uawnoop o woo a1uaweiun! sopeiuasaJde Jas o~aAap ·1enp1A1pu1 eWJ!I ap Je1n111 no ;;,1ue1P!I op JOlaJ!P 

-~a6-op95 ·oe~eiuoo;;,JdaJ ap saJapod woo a1uei1011 esaJdwa ep 01oçs eras a1ue1uasaJda, o ose::_i ·t > ;:: 
,/ ·o ens ep e111p ep J111uoo e 111110 oua wn io ap 11w1 apep11e11 ap oze woo sa,e1no11Je 

seo noru se;i,11011 Of!J&S Of!U :sso ·a1uei1011 ep awou wa 'awe!Ja::i oe saiuau11Jad so,e . l " " . 
-'fji-t "1~ \'E/ 30\l'OIH'O'J 301\l'dlJINílW \fltíl.L13:13Hd 

. :.'i \fH\1'3) 00 D0\l'.LS3 
/4•' ; ·----- ç-."/ ·,,,.,1\'-/ 



-.. 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE ' i~ . 

referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no ~9~~· .; . ·- ·~ / 3 4 1. 1 Quaisquer documentos necessários à partic1paçao no presente certame licitat/mo. aprese~ 
em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 

ofLc,al do Brasil, por tradutor Juramentado 
3 5Não serão acertos documentos apresentados por meio de lltas, discos magnéticos, filmes ou copias em 
fac-sirni/e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos. gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como forma de ilustraçllo das propostas de preço 
3 60ualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o 
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a real1zaçllo do Pregão. no endereço discnminado 
no preãmbulo deste edital, cabendo ao(a) Pregoeira(a) dec1d1r sobre a petiçilo no prazo de 24 {vinte e 
quatro) horas 
3 ?Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a hc1tante que não protocolizar o pedido, 
em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização 
do Pregão, hipótese em que tal comun1caçllo não terá eferto de recurso 
3 8 A impugnação feita tempest1vamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatóno 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente 
3 9 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

4 1 O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a especificação dos serviços. sua d1scrim1nação 
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por extenso, em uma única v,a, sem 
rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de 
1nscnçào no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem 

rubricadas e numeradas 
41.1 A indicação da razão social da empresa licitante. o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente ,rá prestar o objeto da licitaçao. São 
facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta 
etapa da l1citaçào, sendo obrigatóna. postenormente, para a licitante vencedora 
4.20s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistmdo o d1re1to de 
pleitear qualquer alteraçào dos mesmos. sob alegação de erro. om,ssao ou qualquer outro argumento nilo 

previsto em le, 
4.2 1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por Lote, 
expressa em Real (R$) em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessános para o 
atendimento do obJetO desta licitaçào, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
prev1denciános, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos 
serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim. todos os custos com os serviços necessários à 
execuçao do obJeto em perfeitas condições a manutenção destas condições durante o pralo de contrato 
4 3 A validade da Proposta será de no mlnimo 60 (sessenta) dias. 
4.4 Ocorrendo discrepància entre os preços unrtérios e totais, prevalecerão os primeiros, devendo O(a) 
Pregoe1ra(a) proceder às correções necesstmas. 
4.5 O representante do 1,crtante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edrtal 
deverá estar apto a formalilar na própria sessao, por escnto, Proposta de Preço que consubstancie o 
lance venceúor, se for o caso, segundo o item 9.S deste edital 
4 6 Observaçôe~ extras para a forrnulaçllo das propostas de preços. 
4 6.1. Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso 
4 6 2. Deverá "'ir anexo a presente proposta declaração. com firma reconhecida do licitante que nos f 
preços unitários e totais est~o computando todos os custos necessó'inos para o atendimento do obieto ~ 
desta licitação, conforme item 4 2.1, acima 

5 1 O envelope "Documentos de Habil,taçào" devera conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via. sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 

1- HABILITAÇÃO JURID1CA: 
a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa: 
b) Cédula de entidade e registro comercial, no caso de empresa individual. 
e) Ato cons~tutivo, estatuto soc,al ou contrato social em vigor devidamente registrados, em se tratando de 

-- -- --
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sociedades comerc1a1s. e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de\e~~-~ ,>· 
seus administradores. . · <--- ... -"' 
d) 1nscnç:io do ato const1tutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exerclc10; 
e) D€creto de autorizaçao. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorizaçao para func,onamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir: 
f) Alvarà de funcionamento. 

5.2.1 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2 1. 1 Prova de mscnçao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ); 
5 2 1.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou rnumc1pal, conforme o caso, relativo 
ao domicilio ou sede do l,c,tante, pertinente ao seu ramo de at,v1dade e comi,atlvel com o obJelo 

contratual, 
5 2.1 3. PROVAS DE REGULARIDADE, EM PLENA VALIDADE, PARA COM· 
a 1)- a Fazenda Federal (Certidllo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributérios Federais e 
é Divida Ativa da Uniao (CND), em1t1das pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 

RFBIPGFN n• 1 751 , de 2 de outubro de 20 14 ), 
b.2) - a Fazenda Estadual (Certidllo Negativa de tributo estadual do domiciho da 1,c1tante), 
c 3) . a Fazenda Municipal (Certidllo Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante. ou 
outra equivalente, na forma da Leo, com data de exped1çào não supenor a 90 (noventa) dias da data de 
encerramento desta l1crtaçào, se outro prazo nao constar dos documentos, 
d 5) . o Fundo de GarantLa por Tempo de Serviço - FGTS. 
e.6) - a Justiça do Trabalho - CNDT 
5 2.1 4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
ex191da para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição: 
5 2 1 5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o praia de 
05 (cmco) dias úteis, cujo termo 1mc1al corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões. para a 
regulanzação da documentação e emissão de eventuais cerlldões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Le, Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

147/2014. 
5 2 1.6 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito á 
contrataçào, sem preJulzo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8 666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou a 

revogação da licitação. ou ,tem, conforme o caso 

5.3.1 · QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.3 1 1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurld1ca de d1re,to público ou privado, com 1dent1f1caçao do 
assinante e firma reconhecida, acompanhado de contrato e Nota foscai, comprovando que a LICITANTE 
forneceu ou esta fornecendo GÊNEROS ALIMENTICIOS compatíveis com o objeto da l1c1tação, nos 

moldes do Termo de Referência. anexo 1, 

5.4.1 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5 4 1 1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contàbe1s do último exerclc10 social, 
Tratando-se de Sqciedade Anônima. publ1caçao em Diário Oficial ou Jornal de grande circulação ou cópia 
autenticada do Balanço Foscai correspondente ao último exerclc10 social encerrado, com as respectivas 
demonstrações ,de Conta de Resultados. Os demais tipos societános deverao apresentar cópias 
autenticadas do Balanço Patrimonial, do último exerci cio social, devidamente registrado na junta comercial 
da sede do 1;c,tante, acompanhado do termo de abertura e encerramento do livro caoxa qL1e comprovem a 
boa situação financeira da empresa. reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do ~ 
Livro Doàrio para verificaçao dos valores, assinados por contador habilitado. } 
5 4 1 2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distnbu1dor da sede da pessoa jurídica 
5.4 1 3 Cert1dao Simplificada e Especifica da Junta Comercial do Estado da sede da licitante. Com data 
de em,ssão não superior a 30 (trinta) dias à data de abertura deste certame 

5.5.1 - DEMAIS EXIGÉNCIAS· 
5.5.2. Declaraçao de que, em cumpnmento ao estabelecido na Lei n• 9.854, de 27110/1999. publicada no 
DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Const1tuiçllo Federal, nao emprega menores de 

------~~--- ---~-
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18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de i'6·\&l~elsY,·,/ 
anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, con!ori'trs-modelô 
constante dos Anexos deste edital, 
5 5 3 Declaraçao de conhecimento de todos os parametros e elementos do produto a ser ofertado e que 
sua proposta atende integralmente aos requosrtos constantes neste ed,tal conforme modelo constante dos 

Anexos deste edital. 
5 5 4 Declaraçao expressa de integral concordanc1a com os termos deste edital e seus anexos. conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital, 
5.5.5. Declaração, sob as penalidades cabive,s, de inexistência de fato superveniente 1mpedi\1vo da 
hab1litaçao. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art 32, §2°, da Lei n ° 8 866/93). 
5.5 8 Declaraçao sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, nao possumdo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei 
Complementar n• 123106, 

8.1 A abertura da presente lic,taçao dar-se-á em sessáo pública, dirigida por um Pregoeiro (a) a ser 
realizada no endereço constante do Preãmbulo, de acordo com a leg1slaçêo mencionada no preámbulo e 
o conteúdo deste edital 

6 2.Antes do inicio da sessao, os representantes dos interessados em participar do certame, deverao se 
apresentar para credenciamento Junto ao(a) Pregoeira(a), devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta 1,citaçào, mclus1ve com poderes para formulação de ofertas e lances verba,s. 
6 3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes. devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao alo, O(a) Pregoe1ra(a) receberá, em envelopes 
d1st1ntos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação 
ex1g1da para a habilitação dos licitantes registrando em ata a presença dos participantes. 
8.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pelo(a) Pregoe1ra(a) apôs as 13h30min, salvo no caso do item 9.5 deste edital 
6 5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a 1nter.11r nas fases do procedimento 
licitatôrio e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada 

PESSOA JUR DICA: 
6.6.1. TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR: 
6 6 1.1 Documento de identidade de fé pilbl1ca com fotografia, 
6 6.1.2 Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/ 
Certificado da Condiçilo de M/croempreendedor Individua() em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial. em se tratando de Sociedade Comercial. e. no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 
dos documentos referentes ás eleições de seus administradores; em se tratando de MEi, o documento 
que é dispon1b1l1zado por meio do sitiowww.portaldoempreendedorgov.br; 
6 6.1 3. Apresentar a D&elaraçáo de pleno conhecimento e de atendimento ás exigênc,as quanto á 
proposta e á hab,litação prev,stas no Edital, conforme disposto na art. 4º, inciso VII da Lei 10 52012002; 
6 6 1 4 Certidão Negativa de déb;tos junto ao Município de Caridade, com prazo de emissão até 24 (vinte 
e quatro) horas anteriores a data de abertura do certame. 
6 6 1.5 O documento acima referido deverá ser solicitado por representante legal do licitante interessado 
(sócio, titular ou pro,curador do l1c1tante com poderes para tal munido de documentação comprobatôna). 
devendo seus pedidos serem protocolados, junto ao Mun1clp10 de Candade com antecedência . 

• 
6.6.2. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: 
6 6 2.1 - Documento de Identidade de lê pública com fotografia, 
6.6.2 2 Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Soe/ai/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/ ri 
Cettlficado da Condiçáo de Microempreendedor Individua() em vigor. devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial. e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 
dos documentos referentes ás eleições de seus administradores, em se tratando de MEi, o documento 
que é disponibilizado por meio do sitio www portaldoempreendedor gov.br. 
6.6.2 3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR. esta última com firma 
reconhecida do assinante. {acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica. ata de sua eleição, 
contrato social, requerimento de empresáno 1nd1v1dual, etc. nos qualS estejam expressos poderes para o 
outorgante exercer direttos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura) A procuração ainda 
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deverá ser especifica para participar do presente certame, onde deverá 1nd1car outorga de pód%~·' ·_ · 
na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, ofertar lances verbais,r'l'ltefJ:!Of"' 
recursos admimstrat1vos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os 
demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para. na forma da lei, formular ofertas e 
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da l1c1tante 
0BS: não serao aceitas procurações {públicas ou particulares) com prazo de emissão acima de 01 
{um\ a110 civil, a co11tar da data da sua emissão. 
6.6 2 4 Apresentar a Dac/araçáo de pleno conhecimento e de atendimento às ex1gênc1as quanto li 
proposta e á habil1laçào previstas no Edital, conforme disposto no art. 4º. inciso VII da Lei. 10.52012002, 
6 6.2 5. Certid~o Negativa de débitos junto ao Mumclpio de Candade, com prazo de emissão até 24 (vinte 
e quatro) horas antenores a data de abertura do certame. 
6 6 2 6. O documento acima referido deverá ser sol1c1tado por representante legal do licitante interessado 
(sócio, titular ou procurador do licitante com poderes para tal munido de documentaçao comprob.ltória), 
devendo seus pedidos serem protocolados, Junto ao Município de Caridade com antecedência. 

6 6 2 7. Na ocas1ao do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte 
poderao participar desta l1c1tação em condições diferenciadas, na forma presenta na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei. 
que cumprem os requ1s1tos legais para qual1f1caçao como microempresa ou empresa de pequeno porte 
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 1nst1tuldo pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art 3º, bem como 
apresentar a declaraç.'.lo expedida pela Junta Comercial, nos termos do art e• da IN 103/2007 do DNRC
Departamento Nacional de Registro no Comércio. que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos 
seus artigos 42 a 49 e que nao se enquadram nas situações relacionadas no §4' do artigo 3' da citada Lei 
complementar, sob pena de assim nao fazer, nào poder usufruir dos benefic1os concedidos pela referida 
le, e ser inabilitada de part1c1par da cota reservada a este tipo de empresa 

6 6 2.8. Devendo apresentar em anexo a esta declaraç.'.lo a Cert1dao S1mpl1ficada da Junta 
Comercial da sede a pessoa JUridica (quando se trata de ME e EPP) para atendimento ao que determma o 
,tem 6.6 2.7. 

6 6 2.9 - Os documentos de credenciamento e de ident1ficaçao deverao ser apresentados 
em separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitaç.'.lo, para que possam ser analisados no 
inicio dos trab.llhos, antes da abertura desses envelopes 

6.6.2 10. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das 
microempresas e empresas de pequeno porte que nao apresentarem a declaraçao prevista no item 
6 6 2.7, poderao participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas 
nao enquadradas neste regime 

6.7 -A 1ncorreçao ou nao apresentaçao do instrumento de mandato, da romprovaçao de 
que se trata o sub ITEM 6.6.0, implicará no nào credenciamento do licita11te Obviamente ainda sendo 
aceitadas a sua proposta de preços e documentos de hab111taçao Apenas a l1c1tante nao terá 
representante credenciado. 

6 7 1 - No decorrer do procedimento l1c1tat6rio, até antes da fase de lances verbais, os 
l1c1tantes poderao nomear representantes, caso nao os tenha feito. descredenc1ar ou substrtuir os já 
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste ITEM Entretanto. nao será adm1t1da a 
partic1paç.'.lo de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante. 

6.8 · NIio poderao part,c1par 11c1tantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns 

6 9. - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão 
de sócios, co9perados. diretores ou representantes entre licitantes partrc,pantes, somente uma delas 
poderá participar do certame 

6 10 - Se constatada a comunhao de sócios, cooperados, diretores ou representantes 
entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serao 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

6 11 Os recursos deverao ser d1ngidos ao(a) Pregoeiro(a). É garantido /l l1c1tante o direito de 
recurso das decisões tomadas, observadas as normas previstas no artigo 4º inciso XVIII da Lei Nº 
10 520/02 

6.12 Nao nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso 
mandem pelo corre 10, cert1f1quem-se com o setor de lic1taçao a chegada do mesmo, pelo menos dois dias 
antes da l1c1taç.'.lo, os envelopes de documentaçao enviados pelo correio caso nào forem abertos os 
mesmos serão fragmentados caso a empresa nao os retire 
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7. DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO -, ·, - , . . 
7 1 Aberta a sessão. os ,nteressados, ou seus representantes legais, entregarão a Pregoe1ro,·~,it!lrm:ínte_·. · 
lacrados, os envelopes nº 01 e nº 02 e apresentarão, em separado. declaraç!!.o dando ciêncla-..!e~ 
preenchem plenamente os requisitos de hab1l1tação 
7 2 Em nenhuma hipótese serão recebidos documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste 

edital 
7 3 O Pregão será realizado pelo Sistema Pregão Presencial 
7 4 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo d1v,dido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos. e obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR LOTE. 
1 - A etapa de class1f1caçâo de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, 
class1ficaçêo 1nic1al das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos 
licitantes proclamadas para tal. classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 

pnme1ra classificada, quanto ao obJelo e valor, 
li - A etapa de habilitação, declaração do l1c1tante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e 
análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Hab1l1tação" do licitante class1licado 
em primelfo lugar. relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como 
a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação. sendo esta última feita caso 

não ocorra interposição de recurso. 
7 5 Apôs a entrega dos envelopes Mm caberá desistência. salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro 
7 6 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilrtação será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao Julgamento da l1c1tação. 
devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos 
licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes. 
7.7 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por 
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou 
de outra espécie. O Pregoeiro comumcará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os 
registros decorrentes desta poder~o ser utilizados para comprovaçào de atos e fetos nele contidos. sendo 
que será arquivada por um penodo de 60 (sessenta) dias apôs a data da reunião 
7 8 O l1c1tante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço defiml1va e firmar o instrumento 
contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta 
7 9 O Município de Caridade se reservará o doreito de efetuar diligências visando confirmar as informações 
apresentadas pelo licrtante sobre as caracter1st,cas dos serviços ofertados Caso seJam encontradas 
d1screpáncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica 
prevalecer~o as da proposta. Se 1nexequlveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da 

l1c1tante 

8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8 1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os l1c1tantes e o Pregoeiro onformará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o obJeto da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados 
8 2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
l1c1tantes, classificando o licitante com proposta de menor preço por lote e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente á de 
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais 
8.2.1 Quando não forem verificadas no mlmmo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
,tem 8 2. -O Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3(trés), para que seus ~
representantbs part1c1pem dos lances verbais. quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas -

escritas 
8.2.2 O Pregoeiro poderá consultar a todos os 1,c1tantes que apresentaram propostas de preços supenores 
ao menor preÇ(l, se estes desejam part1c1par da fase de lances verbais com preço inferior ao Já 
estabelecido nesta fase 
8 3 Em seguida. será dado inicio á etapa de apresentaçêo de lances verbais, que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes 
8.3.1 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos hcrtantes, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preÇ(l 
8.3 2 So serão acertos os lances CUJOS valores forem ,nferiores ao último lance que tenha sido 
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anteriormente reg,strado, não sendo aceitos do,s ou mais lances de mesmo valor. preva1ecé-11d"S)>~e1e-· {. 
que for receb,do e registrado em primeiro lugar ·,. -" 
8.3 3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo cnténo de menor preço. 
8 3.4 A des1stênc1a em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 1mpl1carà exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
class1flcaçao, no final da etapa competitiva 
8 4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaçào final das propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado. quanto ao obJeto e valor, dec,d,ndo mo!ivadamente a 
respeito 
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para 
a contratação 
8 5 Caso haJa empate nas propostas escritas ordenadas e 1n1c1almente class1f1cadas sem que se realizem 
lanc.,s verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregào. 
8.5.1- Quando for constatado o empate. conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os cnténos para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma. 
8 5 1 1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

~- microempresas e empresas de pequeno porte seJam iguais ou até 5% (cinco por cento) supenor ao melhor 
preço. 

8.5.1.2- Para efeito do disposto no 8.5.1 1, ocorrendo o empale, proceder-se-á da seguinte forma. 

1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte ma,s bem class1f1cada poderá apresentar proposta de 

preço 1nfenor àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cmco minutos, sob pena de 

preclusao, s1tuaçào em que será adjudicado em seu favor o objeto hc1tado, 

11 - Nao ocorrendo a contrataçào da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do ,nc,so 1 

deste ,tem, serao convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 

8.5 1 1 deste Edital. na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo 

de cinco minutos cada, sob pena de preclusào; 

111 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelec,dos no item 8 5 1 1, inciso I deste Edital, será real,zado 

sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta 
8 5 1.3- Na hipótese da nào-contrataçao nos termos previstos no item 8.5 1.2 deste Edital, o obJeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta onginalmente vencedora do certame 
8 5 1.4- O disposto no item 8 5 1 2 somente se aplicará quando a melhor oferta 1nic1al não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.5 1 5-Após o desempate, poderá o pregoe,ro ainda negociar um melhor preço caso ela nào at,nja o valor 
de referencia definido pela adm1nistraçao pública 
8 6-Nas situações em que nao se realizem lances verbais. ou depois de declarado o encerramento da 
etap,1 competitiva, ou se a oferta nào for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administraçllo 
8 7-Nào poderá haver des1stênc1a dos lances ofertados, suieitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital 
8.8-0s hc1tantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n ° 01 
{Proposta de PJeço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
11regularidades, bem como os que apresentarem preços excessrvos ou manifestamente 1nexequiveis, 
serão cons;derados desclassificados. nao se adm1t1ndo complementaçllo posterior 
8 8 1-Cons,derar-se-ào preços manifestamente inexeqülveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos 
8 9-Em caso de d,vergênc1a entre informações contidas em documentaçào impressa e na proposta 
especifica, prevalecerao as da proposta Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos ex1g1dos pelo edital e em outros apresentados, porém nào exigidos, prevalecerão as 
primeiras. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9 1 Efetuados os procedimentos previstos no Item 8 deste edital. e sendo aceitável a proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de 
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Hab1l1tação" desta licitante. '<' ,; .. ...._ ___ ,,</-;/ 
9.2.0s l1c1tantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Env~ .. ~-
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilrtados, não se adm"1t1ndo complementação posterior 
9.21Na forma do que dispõe o art 42 da Lei Complementar n• 123, de 1412.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será ex1g1da para efeito de 
assinatura do contrato 
9.2.2 Para efeito do disposto no ,tem acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento l1c1tatório, deverão apresentar toda a documentaçao exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restnçao 
9.2 3 Havendo alguma restnçao na comprovaçao da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para regularizaçao da documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de 
eventuais certidões negat<Vas ou positivas com efeito de certidão negattva 
9 2.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior. 1mpl1cará decadência do 
direito á contratação, sem prejulzo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8 666/93, sendo facultado à 
Administraçao convocar os l1c1tantes remanescentes, na ordem de class1f1cação, para a ass,natura do 
contrato, ou revogar a l1c1tação. 
9 2.5 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
hab1l1tação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e a,nda, a ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no 
item ·g 2 3" acima. 
9 3 Constatado o atendimento das ex1gênc1as fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro. caso não haja intenção de interposição de 
recurso 
9 4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências hab1l1talónas, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente. perm,tida renegociação - item 8.6 do edital. verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificaçao da habilrtaçao do licitante, na ordem de class,ficaçao, e assim 
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9 5-0 l1c1tante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço 
formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. Ê facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação real<Zada na audiência pública do 
Pregão. 
g 6-Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada. que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de classificação, a análise da documentaçao exigida 
para habilitação e os recursos mterpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro. sua 
Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenc,ado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por 
representantes entre eles escolh,dos, sendo o número mínimo de dois l1c1tantes 
9 7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de 1nterpos1ção de recurso e o preço final seja igual ou 
1nlenor ao previsto para a prestaçao dos serviços seré feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião Posteriormente. o processo, devidamente 
1nstruldo, será encaminhado para as Secretarias competentes para homologação e subsequente 
contratação. 
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitaçao dos licitantes nao declarados vencedores 
serão retirados Mlos representantes dos hc1tantes na própria sessao Os remanescentes permanecerão 
em poder de Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 10 (dez) dias correntes á d1spos1çao dos licitantes 
Findo este prazo, sem que sejam retirados. serão destru1dos. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
10 1 Qualquer cidadão poderá sol1c1tar esclarecimentos. prov1dênc1as ou impugnar os termos do presente 
edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
realização do pregão, no serviço de protocolo da prefeitura, situado no endereço mencionado no 
prel!.mbulo, cabendo ao pregoeffo decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone 085 - 3324-1191 

10 2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2° (segundo) dla útil que acontecer a 
data da realização do pregão. Sendo 1ntempest1va, a comunicação do suposto vicio não suspenderá o 
curso do certame 
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10 3 A 1mpugnaçao feita tempest1vamente pela proponente nao a impedirá de part,cipar dóiiiro~'-'.: 
l1c1tal6rio, ao menos até o transito em Julgado da decisão a ela pertinente Acolhida a petiçao contl'&.O..iilil.~,..,., 
convocatório será designada nova data para a realização do certame, sendo corng1do o alo convocatório. 

11. DOS RECURSOS 
11 1 Ao final da sessão, depois de declarado o licrtante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
maíllfestar, imed;ata e motivadamente, a 1ntençao de interpor recur.so, com registro em ata da slntese das 
suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde 
logo 1nt1madas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarao a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 O recur.so contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
11.3 A falta de manifestaçao 1med1ata e motivada do 11c1tante em recorrer. ao final da sessao do Pregao. 
importará a preclusao do direito de recurso e a adJudicaçao do ObJeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
1;citante vencedor 
11 .4 A petiçao poderá ser fe;ta na própria sessão e, se oral, será reduzida a lermo em ata, facultado ao 
Pregoeiro o exame dos fatos e JUigamento 1med1ato do recurso 
11.5 O acolhimento de recurso importará a mvalidaçao apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
11 6 Os autos do processo adm1n1strativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

,,- respectiva Secretaria de angem. 
11 7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos proced1menta1s, a Ordenadora de 
origem homologará o procedimento l1c1tatória e adJud1cará o objeto ao(s) l1citante(s) declarado(s) vencedor 
(es) do certame, determinando a contratação da adJudicatána 
11 8 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serao conhec>dos 

12 -DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA 
12 1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo mamfestaçao dos proponentes quanto a 
interposiçao de recur.so, o Pregoeiro opinará ela adjudicação do abjeto l1C1tado. o que posteriormente será 
submetido a autoridade competente para homalogaçao. 
12.2 Na caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão, serao adotados os mesmos 
procedimentos já previstos íleste edital para adjud,caçao e homologação do resultado da licitaçao 
12 3 A autoridade competente homologará o resultado da l1c1tação, convocando o adJud1catóno a assinar o 
contrato dentro do prazo de no maximo, 02(do1s) dias consecutivos, a contar da data em que for 
convocado para fazê-lo Junto a Secretaria Municipal de Saúde de Caridade - CE. 

13. DO CONTRATO E DO PRAZO E DURAÇÃO 
13 1 As obrigações decorrentes da presente licitação serao formalizadas por termo de contrato especifico, 
celebrado entre o Mumclp10. representado pela Ordenadora de Despesa (doravante denominado 
Contratante), e o l1c1tante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará as termos da Lei 
n ° 8 666193, deste edital e demais normas pertinentes, cuJa minuta foi submetida a exame prévio da 
Procuradoria Ad1unta do Município 
13.2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocaçl!o, para 
celebrar o referido Contrato, do qual tarao parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e dema,s 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa 1nJuStificada, ser-lhe-à aplicado o 
dtsposto no item 19.7 deste edital 
13 3 Se a 1;c1tante vencedor nao assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido ê facultado a 
ordenadora de Despesa convocar as l1c1tantes remanescentes, respeitada a ordem de class,ficaçao final 
das propostas (item 8.4 deste edrtal), para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela ~ 
primeLra classificadli, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação '.-
13 4 Incumbirá à Contratante prov1denc1ar, à sua conta, a publ,caçao do extrato do Contrato nos quadros • 
de aviso dos órgl!os públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data O mesmo procedimento se adotará com relaçao aos 
possíveis termos ad1t1vos 
13.5 O licitante adJud1catário se obriga a manter, durante toda a execuç<io do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habil1taçao 
13 6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o d;sposto no art. 65 da Lei n" 
8 666193 
13 7 O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser 
prorrogado, se presente os requisitos legais e se de acordo com a vontade das partes. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES ... "---,--·'. 

' 

/ 14.1 - DA CONTRATANTE ····--·· 
141.1 O (A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ê CONTRATADA todas as condições necessànas 
ao pleno cumprimento das obngações decorrentes do TERMO contratual, consoante estabelece a LEI nº 
8.666193 e suas alterações posteriores: 
14.1.2 Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual. 
14 1 3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relac,onada com a entrega do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que ex1g1rem providências corretivas, 
14.1 4 Atestar nas notas fiscais e ou faturas a eletiva entrega dos produtos, ObJeto desta 1,citaçâo, 
14 1 5 Providenciar os pagamentos á CONTRATADA, vistas das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo setor competente, conforme acordado. 
14.1 6-Apl1car, a empresa vencedora. penalrdades, quando for o caso: 
14.1.7 Prestar a contratada toda e qualquer inlormaçao, por esta solicrtada, necessária a perfeita 
execuçao do contrato. 
14.1 8 Notificar, por escrito, a contratada da aplicaçao de qualquer sançao 

14.2- DA CONTRATADA 
14 2.1. Fornecer o objeto desta l1c1taçao no preço, prazo e forma estipulados na proposta e nas 
especificações contidas neste edital; 
14 2.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitaçllo e qual1f1caçao ex,gidas na Lei de L1c1tações 
14.2 3 Providenciar a imediata correçao das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante: 
14.2.4 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, dlfeta ou indiretamente, sobre os produtos 
vendidos, 
14.2 5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se !,zerem 
necessános no quantitativo do objeto desta licitação, até o l1m1te de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado, 
14 2.8 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos produtos ofertados, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
14 2 7 Responder. perante as leis vigentes, pelo s,g,lo dos documentos manuseados. sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prêv,o por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a nao ser para fins de execução do CONTRATO, 
14.2 8 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros. provocados por ineficiência 
ou 1rregulandade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execuçao do objeto 
contratual, 1nclus1ve respondendo pecumariamente 
14.2.9 Dispon1b1lizar a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos. seguros, 
encargos soc1a1s, trabalhistas e previdenciários relacionados com o obJeto do CONTRATO 

15. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 A Contratante além das obrrgações resultantes da observância da Le, n' 8.666193, deverá obedecer 
ás disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -Anexo a este edital. 

16. DA EXECUÇÃO E FISCAL'lfA_ÇÃO DO CONTRATO 
16.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e 
as normas dispostas na Lei n.º 8.688193 e alterações posteriores, bem como legislaçao pertinente, 
respondendo cada Uma pelas conseqüências de sua ,nexecução, total ou parcial ~ 
18.2 A fiscahzaç.ão do Contrato será exercida pela Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de ( 
Saúde do Município de Caridade" CE. 
16 3 O exercício da f1scalizaçao ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Munic1p10 e nao 
exclui nem reduz a responsab1l1dade da Contratada ou de seu agente ou preposto. inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 1mperfelçao técnica, vldos red1bltôrios e, na 
ocorrênc,a destes, nao implica CO·responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
164 Quaisquer exigências da fiscal,zaçllo inerentes ao ObJeto do Contrato deverao ser prontamente 
atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substrtuir, às suas expensas, no todo ou em parte. onde se verificarem vicias, defeitos ou mcorreções, 
sem preju1zo da aplicaçao das penalidades cabíveis. 
16.5 A Contratada fica obriflada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os l1m1tes previstos na 
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Lei n • 8.666193 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cmco por cento) do valor do Col\)~~Í!:-/' 
a supressão além deste l1m1te mediante acordo entre as partes '-i_ / '-------
17. DA RESCISÃO 00 CONTRATO 
17 1 -O contrato f1nnado em decorrência da presente licitaçao podera ser rescindido de conformidade com 
o disposto nos art's 77 a 80 da Lei no 8.656193; 
17 2- Na hipótese de ocorrer à resc1sao adm1n1straliva prev,sta no art 79, 1nc1so 1, da Lei ne 8 666193. à 
Contratante ~o assegurados os direitos previstos no art. 80, inccsos I a IV, parágrafos 1" a 4e_ da Lei 
citada. 

18. 00 PREÇO E DO PAGAMENTO 
18.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidênc,a de todos os ,mpostos 
18 2 Os preços dos produtos obJeto da presente licitaçao serao cobrados pelo licitante ad1ud1catário de 
acordo com as condições estabelecidas no Pregao Presencial 
18 3 Os produtos efetivamente entregues serao atestados e pagos. respectivamente. pelo L1qu1dante e 
Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cuJO endereço sera o de cobrança das faturas 
relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato -
segundo modelo constante em anexo deste edital 
18.4 O pagamento das faturas I notas fiscais devidamente atestadas será efetuado. a cada etapa, em até 
30 (trinta) dias úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de 
origem. através de crédito na Conta Bancária da empresa vencedora. 
18.5 As notas fiscais deverao ser emitidas em nome da Prefeitura Mun1c1pal de Caridade e Juntamente 
com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado de regularidade do FGTS e CND do INSS 

19. DAS PENALIDADES 
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execuçao do certame, nao mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 1nidõneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o d1re1to prévio da citaçao e da ampla defesa, ficara 1mped1do de licitar e contratar 
com a Administraçao, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
pumçao ou até que seja promovida a reab1l1taçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejulzo das multas prev1sms no edital e no termo de contrato e das demais com inações legais. 

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades. em caso de inexecuçao total ou parcial 
do contrato, erro de execuçao, execuçao imperfeita, mora de execução inadimplemento contratual ou nao 
veracidade das mformações prestadas, garantida a prévia defesa. 

1 - advertência, sançao de que trata o inciso I do art 87, da Lei n • 8 666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos. 

a) descumprimento das obngações e responsabilidades assumidas na l1c1tação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serv1Ços da 

Contratante, desde que nao caiba a apl1caçao de sançao mais grave. 
li - multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Mun1c1pais, por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante), 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou 1ndisponib1l1dade do mesmo, l1m1tada a 10% do mesmo valor, Y'· 
b) de % (dors por cento) sobre o valor contratual total do exerclc10, por infração a qualquer cláusula ou 
cond1çao do con\rato. não especificada nas demais alíneas deste 1nc1so, aplicada em dobro na 
re1nc1dênc1a: 
c) de 5% (cmco.-por cento) do valor contratual total do exerci cio. pela recusa em corngir qualquer serviço 

rejeitado. caracterizando-,;e a recusa, caso a corr~o não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem 
à data da comunicação formal da reje1çao, 

111 - suspensao temporária de participaçao em licimçao e 1mped1mento de contratar com o Município de 
Caridade. por prazo nao superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaraçao de inrdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da pun1çao ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos preJuizos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 1nc1so anterior. 

19.J No processo de aplicaçao de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e IH do item 19.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sançao prevista no inciso IV do mesmo item 
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19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 '(:inêõT~ 
contar da not1f1caçâo ou decisao do recurso Se o valor da multa nao for pago, ou depositado. será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer JUS Em caso de mex,stênc1a ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuçao fiscal, com os encargos 

correspondentes 
19.5 As sanções previstas nos incisos IH e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 

que, em razao do contrato obJeto desta licitação: 
1 - prat,carem atos ilic~os, visando frustrar os ob1ehvos da l1c1tação. 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos rncitos praticados; 
Ili - sofrerem condenaçào definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

qua,squer tributos 
19 6 As sanções previstas nos incisos I, Ili e 1V do Item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do Inciso 11 do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7 A l1c,tante adJud1catária que se recusar, 1nJustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis a contar da no!ificaçao que lhe serS encaminhada, estarS suJe1ta S multa de 5,00% (c;nco 
por cento) do valor total adJudocado, sem preJulzo das demais penalidades cabive1s, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
19 8 As sanções previstas no Item 19.7 supra nào se aplicam ás dema,s licitantes que. apesar de nao 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este e<l1tal, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
20 1. Os recursos das despesas decorrentes com aqu1s,çao do obJeto desta contratação conerao por 
conta de recursos próprios do Município nas dotações orçamentárias/elemento de despesas. nº 
XXXXXXXXXXX/XY.XX 

21. DAS AMOSTRAS E CRITÉRIOS ADOTADOS PARA ANÁLISE 
21. 1 O 1,c1tante se obriga a entregar para analise até o dia 05104/2017 no horéno de 08 00 h às 13·00h. 
amostras dos produtos/gêneros al1mentlc1os para o lote I deste Edital, a qual cond1c1onará todas as 
entregas, especialmente quanto á marca que não poderá, sob qualquer hipótese, ser subst1tuida. As 
amostras dos produtos na.o perecíveis dever!lo ser entregues em forma 
de (unidade, quilo, lata. garrafa, pote, pacote) de cada produto, contendo o nome da empresa e em cada 
produto a espec1ficaçao da marca, o número do lote, e o número do prega.o. 
21 2 Os interessados deverao entregar as amostras dos produtos cotados para os lotes I e li na 
quantidade de 01(um) Quilo (Kg) ou Pacote por item ou que seJa o especificado para que seja realizada a 
devida análise nutricional, pela Nutricionista do municlpio o qual expedirá o parecer favorável ou 
desfavorável ao produto avaliado, as mesmas não serao devolvidas, apôs a anàl1se farão parte do estoque 
de produtos da Secretaria 
21 3. Todo produto analisado deverá apresentar um lndice de aceitabilidade de no mínimo 85% (oitenta e 
cinco por cento) da clientela 
21 4 A,; amostras serão encaminhadas ao setor de Nutrição da Secretaria de Saúde onde ser~o 
analisadas visualmente, conferidas e emitido relatório dos produtos aprovados. para que os part1c1pantes 
tenham conheci!Tiento do teor dos produtos aceitos o qual deverá ser incluso no envelope de Proposbl 3/' 
de Preços. A fi!lta de qualquer um dos dados constantes para identificação dos produtos será motivo de 
reprovaçao dos mesmos _, 
21.5 Os Produtos alimentícios in natura estarão dispensados de amostras . 
21.6 Para que haja melhor andamento nos trabalhos de análise e identificaçao das Empresas as amostras 
deverão ser entregues conforme espec;ficações a seguir 
21.7 Todos os produtos deverão vir com data de produção ou ensacamento e validade inscritas em suas 
embalagens e deverao obedecer ao Código de O,,fesa do Consumidor, sob pena de desclassificaçao e/ou 
devoluçl!o do produto. 
21 8 As amostras refendas só poderao ser entregues por representante credenc,ado por cada empresa 
que só poderé entregar amostras de uma empresa 1nd1vidualmente. obedecendo sempre a ordem de 
chegada de cada representante: 
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AMOSTRA DOS ITENS; (descrever o nº do lote e os produtos respectivos qua,s ,rá cotar/amostra) 

a) As amostras dos produtos deveráo apresentar, obrigatoriamente no rótulo ou impressas em suas 
embalagens orig;na1s, as seguintes informações 
b) nome completo do produto ahmentrc,o· 
c) marca: 
d) número do item: 
e) ingredientes: 
f) mês e ano de fabricação e vencimento ou equivalente, 
g) nome e endereço do fabricante ou do responsável pela embalagem do produto: 
h) peso ou volume liquido, ou peso 11,1uido drenado, 
1) constar expressamente o registro do produto no órgáo fiscalizador competente 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
22 1 As normas que d1sc1plinam este Pregâc Presencial serao sempre interpretadas em lavor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da s~urança da /Contratação. Os casos omissos poderáa ser resolvidos pelo 
Pregoeiro durante a sessao · 
22 2 O nao atendimento de ex,gências lonna,s não essenc,a1s não importará no afastamento do lrcitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a e><ata compreensáo da sua proposta durante a 
realização da sessão púbhca deste Pregáo 
22.3 A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 
22.4 Nenhuma 1ndemzação será devida às l1c1tantes pela elaboraçáo ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital 
22.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edrtal. exclui-se o dia de ,nic,o de contagem e 1nclw-se 
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município exceto quando for expressamente estabelecido em contrario 
22 6. A Ordenadora de Despesa poderá revogar a presente 11c1tação por razões de interesse pUbl1co 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, 
devendo anula-la por 1legal1dade, de ofic<o ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da 
Le, n.º 8.666193, nao cabendo às licitantes d1re1to a 1ndenizaçao 
22 7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma fonna que se deu ao texto ong,nal, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabalec1do, exceto quando. ,nquest,onavelmente. a alteraçào náo 
afetar a formulação das propostas, 
22 8. Para d1nm1r, na esfera jud1c1al, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Caridade - CE. 
22 9 Na h,p6tese de nao haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo 
a documentaçao e proposta a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo local e horário antenonnente estabelecido. 
22 10. Oua,squer dúvidas porventura existentes ou sohc1tações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverao ser objeto de consulta, por escrito. à Com,ssáo Permanente de Licitação 
(endereço mencionado no Preilmbulo deste Edital), até 5 (cinco) dias correntes anteriores é data fixada 
para a real,zaçao do Pregao, que serao respondidas, igualmente por escnto, depois de esgotado o prazo 
de consulta, por meio de c>rcular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Tenno de 
Retirada de Edital Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone número, Oxx85 -3324-1191 
2211. As impugnações referidas no lt&m 10 e os recursos mencionados no it&m 11 deste edital, 
eventualmente interpostos, serào dirigidos a Ordenadora de Despesa, por intermédio da Pr&goeiro, e 
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preambulo deste edital. 
22 12 _ Cópias do edital e anexos serão fomec1das, mediante Tenno de Retirada de Edital junto a Comissào 
de L1c1taçao nos horários de os-ao às 12·00 horas e no endereço eletrônico:www.tcmce.gov.br/licitacoes, 
ficando os autos do presente processo admimstrativo de Pregao à d1sposiçao para vistas e conferência dos 
interessados. 
22 13. Todas as declarações ex1g1das nesta edital devem estar com finna reconhecida 
22 14 Os casos omissos relativos a apl1cabil1dade do presente edital na modalidade Pregáo Presencial 
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serão sanados pela Pregoeiro, obedecida a leg1slaçao vigente. ···(-~~ .• ,;.·->) 
2215. Os ,nteressados, ao part1c1parem do pregao, expressam, automaticamente, sua total àQrlc"Oraã~~~~
aos termos deste Edital. nao podendo alegar, posteriormente, desinformaçao sua ou de representãrtte---

22.16 Fazem parte deste edital, 

Anexo 1- Termo de Referência/Espec1ficaçêo dos produtos: 
Anexo li - Modelo de Proposta de Preços 
Ane,,;o IH- Modelos de Declarações 
Anexo IV- Minuta do Termo de Contrato 

Caridade - CE. 27 de Março de 2017 
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ANEXO 1-TERMO DE REFER~NCIA 

1.0 DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E OUTROS 
MATERIAIS DE CONSUMO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO EM 
FORTALEZA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CARIDADE/CE. 

2.0-ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ITENS 
LOTE 1 - CEREAIS E OUTROS 

I ITEM 1- - --- ESPECIFICAÇAO -- ""~'º+'I Q~UANT I 
AÇUCAR REFINADO CRISTAL BRANCO, PURO E NATURACI 
EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO TRANSPAREN;~. 1 

PACOTES DE 1KG, ACONDICIONADOS EM SACOS DE 10 KG, 1 

COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NOI KG L210 
01 MINIMO 06 MESES. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE 

PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. ~-~ ---1 
i- l?RROZ BRANCO LONGO FINO TIP~ SEM GLUTEN, PACOT~ 1 

1 02 D~ 1KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE N~ 1 KG 1 

210 · MINIMO 06 MESES. COM REGISTRO DO MINISTÉRIO DE 1 

1 1 AGRICULTURA. t- ---1 
- ARROZ PARBOILIZADO-LONGO FINO TIPO 1, CONSTITUIDO DE r 

GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO 14% DE UMIDADE, ISENTO 1 

1 I
DE SUJIDADES, MATERIAIS ESTRANHOS, TOXINAS, PA~SITASI KG 1 420 
E LARVAS. PACOTES TRANSPARENTES COM IDENTIFICAÇAO DO ~ 

M03 PRODUTO E PESO LIQUIDO DE 1KG ---==hr) 
04 1 MOLHO DE TOMATE C/ 200GR -_-_ _ __ UNID 1 15 _ 

. 05 CAJ=EEMPQ PACOTE 250 GR PCT 2~ 
~06 ICHADITR1/ASCXCoM20GR10UNIDADES -----=- J CX: 

1 

4~__.j 
07 RAPADURA 500GR ___J_ UNID . 300 
08 FARINHA DE MANDIOCA PCTCOM 500 GR- - --· ;i:::fil:-KG 1ÔO---i 

1-09 1 FEIJAO TIPO CARIOQUJNHA PCT C/1 KG ~~ Kcf"l4oô---i 
FEIJÃO DE CORDA GRUPO ANÃO, CLASSE CORES, TIPO 1, ~ 1 
UMIDADE ENTRE 12 E 14%, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO DE 1 1 . 

1

10 1 POLIETILENO TRANSPARENTE, PACOTES DE .01KG, DATA DE KG 210 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - . 1 ---t 

1
-TMACARRÃOFINO, TIPO ESPAGUETE DE SEMOLINA OU SÊMOLA,! -- 1 

1 COM OVOS, EMBALADO EM PACOTES DE 500G, COM DATA DE 1 1 

1 

11 

1 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES E PCT 500 1 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA! L 
E PARASITAS •===cs==~ __ 1 

[ 121[i__Sco1To DOCE, TIPO BOLACHINHA PCT 400 GR ---- PCT 30ÜI 

1-l~!?COlTO SALGADO TIPO CREAM CRAK, SEM APRESENTAR! ~OO 

~

3 EXCESSO DE DUREZA E NEM QUEBRAD_I__Ç_Q_,___ __ __ PCT a----i 
1RADOÇANTE SACARINA LIQUIDO CRISTAL 100 ML -+-!='NID 1~____.j 
15M~G~INA VEGETAL CO~L BALDE C/ 3,6GR __ -~Niot:::::I9 j 

Í1(}MASSA DE MILHO TIPO FLOCAO C/500 G Pê'rt60o 
[Jl j_Qvos DE GALINHA, BANDEJA C/30 UNIDADES __ ----~A~ __-1Q!l 

1 

MINGAU DE ARROZ - MUCILAGEM A BASE DE ARROZ PRif----'--=---i 1 
COZIDO ADICIONADO DE VITAMINAS E MINERAIS TIPO MUCILON 1 1 

18 OU_SIMILAR. ACONDICIONADOS EM SACHE COM
0

400G. CONTÉM. PCT lBO 1 

L_ GLUTEN PRAZO DE VALIDADE: MINIMO DE 3 MESES A PARTIRl_____J_ __ _ 

------
------- --- --. --- ---- --

Avenida Coronel Francisco L,nhares, 250 - Centro- caridade- CE - CEP, 62.730-000 
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19 DA DATA DE-ENTREGA A ROTULAGEM DEVE0c0o=N"T"E'S~N°0~-'''~,_::ct--, 
MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES. NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 

1.- NUTRICIONAIS. 
f-é2êo,_,,s,u,cêo,_,EM PÓ ex COM 15 UNIDADES ex 

21 LEITE EM CAIXA 1 LTR - -----~ , LITRO 
C ·~"u"1LEO VEGETAL (SOJA, CANOLA, MILHO E ETC) 

OBTIDO DE MATÉRIA PRIMA VEGETAL, 
- REFINADO, 

22 

23 

" 
25 

ISENTO 
SUBSTÂNCIAS TRANSGÉNICAS A SUA COMPOSIÇÃ 
LfMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS, COR 
CARACTERÍSTICOS; EM GARRAFAS PLÁSTICAS TRA 
DE 900 ML, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VAL 

DE 
O ASPECTO 

E ODOR 
NSPARENTE 

MINIMO 12 MESES. 
IDADE DE NO 

VINAGRE DE ALCOOL, COM ACIDEZ MINIMA DE 4 
PLÁSTICA COM 500;,M~I~, =~ ___ _ 

%, GARRAFA 

UNIFORME E. SAL - R-EFINAOO, IODADO, COM GRANULAÇ~Ã~O' 
COM CRISTAIS BRANCOS, NÃO PEGAJOSO OU 
EMBALAGEM COM DATA DE VALIDA,eD"E.~-
COLORIFICO EM PÓ, PRODUTO OBTIDO A PAR-TIR 
SEM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADO EM PACOTES DE 

EMPEDRADO .. 

DO URUCUM, 
100G, DEVE 

CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO OE VALIDADE DE NO 

UNID 

UNO 

KG 

PCT 

----- . 

'50 
600 

'°º 

50 

40 

''° MINIMO 06 MESES. 

CALDO DE GAL'r'N'H"A"E~M TABLETES 57 GR ex COM~2"4-=====-+~CcX~ 20 
TEMPERO COMPLETO, GARRAFA OE 50,oOoGcR,___ ~U§N~Dh=~5~0d 

. ~,EXcTAA_T_O_DE ALHO EM GARRAFA PLÁSTICA COM so"oºM"c------t ~NO 200 

[o1 1 PAO TIPO CARIOQUINHA LOTE"ll ________ -::-::]'LJiiii[I:S,-õiii[: 
1 UNO 1 120!&_] 

1 ITE 

º' 
.~ LOTE IU--FRUTAS E VERDURAS -

ESPECIFICAÇAO • UNO I QUANT 

2 
3 
4 

-

-

ALFACE 
BANANA 
BATATINHA 
BETERRABA 

~ CEBOLA 
~ENOURA 

1
00_ 

8 
9 
o 

" 

CHEIRO VERDE 
LARANJA 
M~ 
MAMAO 

t-3 
4 

" 

~ENTA DE CHEIRO 
ENTAO 

MATE 
ASA-

_.:... MELÃO __ 

- 2-1ELANCIA 
BATATA DOCE l

6 
T 
8 
9 

20 

- +CHUCHU 
ALHO BRANCO/ROXO 

~-

REPOLHO 
ILI~ 

-----

UNID ; 
KG 
KG 
KG 
KG -
KG 

PAREA 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 

1 

KG 
KG 
KG 
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ITEM ESPECIFIC A AO UND ou;~-LOTE IV-CARNES E OUTROS 

01 CARNE MO DA 1•rPrimeira1 
02 CARNE DE GADO COM OSSO 
03 FRANGO INATURA 
04 LINGUIN A 
05 SARDINHA 125 GR 
06 MORTADELA 
07 FIGADO DE GADO 

ITEM 

º'é-e-~º,' -
03 

__ 04, __ 
~o,,5~_ 

06 

0 07 __ 

'-~ºº-09 __ 

- 'º~-
11 _ 

-~"~ -
13 

" 15 -

LOTE V - MATERIAL DE LIMPEZA E OUTROS 

_ ESPECIFICAÇAO 
AGUA SANITARIA, EM GARRAFA P' STICA DE 1.000 ML 
ALCOOL COMUM- EMBALAGEM 500 -MI_ 
AMACIANTE DE ROUPA EMBALAGEM 1.000 ML 
COPOS OESC P/ÁGUA, 200 ML PCT C/100 UNIO 

-

DESINFETANTE EM-EMBALAGEM 1.000 ML 
DETERGENTE EM EMBALAGEM SOO ML 
ESPONJA DE AÇO, PÃCOTE C/ 08 UNID 
ESPONJA PARA LAVAR LOUÇA, DUPLA FACE 
F SFOR0,MAÇOC/10t,JN1D 
INSETICIDA SPRAY 300 ML 
POLIDOR DE ALUMINIO EMBALAGEM 500 ML 
LIMPADOR MULTI USO 
DESINFETANTE PARA LIMPEZA PESÀÓA 
LUVA ½TEX P/SERV GERAIS TAM P, ME G 
PANO DE PRATO, 100% ALGODAO 

16 'PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 30M, FOLHA SIMPLES 

- 17 RODO EM PLASTICO COM CABO DE MADEIRA 30 CM 
18 

- 19 
SABAO EM BARRA, PACOTE COM 5 UNIDADES 
SABÂO EM Pó"CAIXA COM 500 G 

20 SABONETE 90G 
21 SACO PARA LIXO 100 L. PRETO PCT 100 

SACO PARA LIXO 60 L, PRETO PCT 100 
VASSOURA DE PIAÇAVA BASE DE MADEIRA 

· HIPOCLORITO DE SÓDIÜ EM PÓ 
CREME DENTAL DE 90 GR 
SHÀMPOO PARA CABELOS NORMAIS 

LOTE VI -ÁGUA AOCIONADA DE SAIS 

KG 360 
KG 560 
KG 500 
KG 120 

UND 180 
KG 60 
KG 100 

UNO . au~-~!. 
UNID 200 
UNID 50 
UND 100 
PCT 180 
UND 180 - -
UNO 180 
UNID 50 
UNO 50 - UNO 20 
UND 50 
UNID 100 
UNID 100 
UNID 00 
UND 40 -
UNID 20 
PCT 150 
UNIO '° -
PCT 50 
ex 180 

UNID 180 --
PCT 10 
PCT 20 
UNID 20 
UNID 14 
UNID 70 
UNO 30 1 

f ITEM ~~~ ESPECIFICAÇAO - -~~--- UNO QUANT 
ÁGUA •ADCIONADA DE SAIS, ACONDICIONADA EM GARRAFA Ó 

TA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 150 
-~ 2,D LITROS. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 1 ·1 

MESES. NÃO INCLUSO O VASILHAME _____ Ua,NcleO_c_ __ _ 

3.0-CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Será adotado como critério de Julgamento, para a aquisição dos itens especificados, MENOR PREÇO 
POR LOTE licitado, seguindo as exigências contidas no edital. 

4.0 JUSTIFICATIVA 

2.1 O Município de Candade/CE, através da secretaria de saúde disponibiliza diariamente veículos 
par.i levar pacientes para Fortaleza para realizar atendimento/consultas especializadas e outros 
serviços que não oferecidos em nosso Municlp10. Dai a necessidade da Aquisição de Gêneros 

~---------- ---------~ 
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Alimentic,os, Material de Higiene e Limpeza, deshnados a suprir as necessidades e \~~nçj?-da 
casa de apoio em Fortaleza de responsabilidade da Secretaria de Saúde Munrcipro de C"Mtdade-- CE_. 
Para tanto, procedeu-se a coleta de preços junto a empresas do ramo pertinente, para qtle-io!!SE! 
iniciado o respectivo processo licitatório. 

5.0 DA ESTIMATIVA PRÉVIA DE PRECOS (VALOR MÉDIO) 
5 1 Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nos valores das coletas de 
preços. anexas a este processo, efetivadas para verificação dos preços praticados no mercado 

6.0 00 PRAZO, LOCAL E FORMA OE ENTREGA: 
6 1 Os Gêneros/produtos deverão ser entregue na (CASA DE APOIO) situada à Rua Papl Júnior, 

Nº 1747-Bairro Rodolfo Teófilo na Cidade de Fortaleza/CE, no prazo de até 02 (dois) dias após 
o recebimento da ordem de compra, que será emitida pela respectiva secretaria ou setor 
competente, acompanhados da Nota Fiscal de Compra que deverá ser atestada pelo responsável 
pelo recebimento, na Sede da Casa de Apoio, no horário de 08:00 às 11 :30h e 13.00 às 16:30h, 
ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária. 
6.1.1- O item (PÃO TIPO CARIOQUINHA), pertencente ao Lote li, deverá ser entregue 

DIARIAMENTE, no endereço mencionado no item 6.1, conforme ordem de compra. ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente 
necessária 
6.2 Os produtos serão entregues, obedecido o constante do Edital e deverão estar dentro do prato 
de validade para que possam ser consumidos. 
6.3 Os produtos objeto desta licitação deverão estar com garantia mínima de 06 (seis) meses para 
consumo, contados da data de efetiva entrega no Município de Caridade. 
6.4 Nos produtos deverão constar os seguintes dados. identificaçao do produto: marca do produto, 
data de fabricação e data de validade. 
6.5 Os produtos, ainda que recebidos pelo Município, poderão ser rejeitados quando de sua 
utilização, durante os seus prazos de validade, se verificada alguma anormalidade quanto à 
aparência, peso, medida e forma. A empresa contratada deverá, nesses casos, substituir, sem ônus 
para o Municlpio de Caridade, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados do recebimento 
do documento de notificação expedida pelo Municlpio de Caridade (via fax ou e-mail), por outro 
produto de mesma especificação, quan~dade. qualidade, a critério do Município de Caridade, sob 
pena de aplicação das penalidades cabiveis, inclusive o ressarcimento ao Município de Caridade dos 
preJuizos a ele causados. 

7.0 CONDIÇÕES OE PAGAMENTO 
7.1. Pelo perfeito cumpnmento na entrega do objeto licitado, em obediência a ordem de compra 
emitida e na apresentação da nota fiscal e recibo devidamente atestada pelo setor competente, até 
30 (trinta) dias úteis após o ad1mplemento da obrigação contratual, mediante depósito na conta 
bancária da contratada. 

8.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE E DA CONTRATADA 
8.1 - DA CONTRATANTE 
8.11 O {A) CONT'RATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do TERMO contratual, consoante 
estabelece a LEI nº 8.666193 e suas alterações posteriores; 
8.2 Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual; 
8.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
8.4 Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto deste termo; 
8 5 Providenciar os pagamentos á CONTRATADA, vistas das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo setor competente. conforme acordado. 
8.6 Aplicar, a empresa vencedora, penalidades, quando for o caso: 
8.7 Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita 
execução do contrato 

--- --ccccc~cc -~-~~~ ~~~ ~== --
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8 8 Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção 

8.2- DA CONTRATADA 
8.2.1 Fornecer o objeto desta licitaçiio no preço. prazo e forma estipulados 
especificações contidas neste edital; 
8 2.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de hab1litaçiio e qualificaçi'lo exigidas na Lei de Licitações 
8.2.3 Providenciar a imediata correçiio das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante, 
8.2.4 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir. direta ou indiretamente, sobre os 
produtos vendidos; 
8.2.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado; 
8 2.6 Fornecer o obJeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no presente termo; 
8 2.7 Responder, perante as le,s vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especrricadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO, 
8 2.8 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregulalidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução 
do ObJelo contratual, inclusive respondendo pecuniariamente; · 
8.2.9 D1sponib1lizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais. trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

9.0 DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9 1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais 
e as normas dispostas na Lei n.0 8.666193 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução. total ou parcial 
9.2 A fiscalização do Contrato será exercida pela secretária de saúde e ou pessoa por ela designada 
9.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer 1rregulandades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitôrios 
e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 

10.0 DOS RECURSOS E DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
10.1 Os Recursos para a execuç~o do objeto da presente licitação correr.'io á conta da Dotação 
Orçamentália/Elemento de Despesas: nº 08.01. 10.302 0403.2 075.0000/3.3.90.30.00, com recursos 
do Tesouro Municipal. 

/<f~ L 
Maria de ~lima Rocia"áê Sousa 

Ordenadora de Despesas 

Caridade, Março 12017 

Avenida Coronel Francisco Llnhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP 62 730-000 
Fone/fax: l8S) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: prefeituradecaridade@yahoo.com.br 



r· 

-
• 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO li 

MODELO OE PROPOSTA OE PREÇOS 

À PREFEITURA DE CARIDADE· CE 
REF.: PROCESSO LlCITATÓRIO Nº 013/2017 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.' 010/2017/FMS/PP 

O licitante ______ , com sede na rua.--~~~~--"'-~-, inscrita no CNPJIMF sob 
o n.º ---~ por seu representante ~ai abaixo assinado, interessada na part1c1pação do presente pregão, 
propõe ao município de Caridade - CE o fornecimento do ObJe\O deste ato con\lQCatóno. de acordo com a presente 
proposra comercial. nas seguintes condições· 

a) Tendo examinado o Edital de Pregão Presencial nº 01012017/FMSIPP, apresentamos a presente proposta para o 
LOTE ___ {indicar o número do lote o qual esta propondo os preços) conlorme planilha de preço anexa. 

LOTE XXXX 
-

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID IQTDTOTAL MARCA V.UNT IV.TOTAL 1 

·--. 

Valor Total do Lote: 
Valor global da Propo~,,.c,c,c.,!----~---' 
Validade da Proposta: 60 dias. 

; 
1 

Prazo de Fornecimento dos produtos: Até 31 de Dezembro de 2017 

Declaramos, sob as penas da lei. 

' 
' 
1 ' ' 

(1) Que acatamos inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações e as condições do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2017 na modalidade Pregão Presencial Nº 
01012017/FMSIPP, 

(2) Que, até a presente data, nao existe farto que impeçam de participar deste processo lic1tatóno. Assim, 
assumimos o compromisso de tiem e fielmente atender as exigências para a prestaçM de ser,iços do objeto abaixo 
cotado. caso se1amos proclamados vencedores; 

(3) Que para fins de cumprimento oo disposto no 1nc1so XXXIII do Art. 7º da Const1tuiçi'io Federal (inciso V do 
art. 27 da lei 8.666/93), não emprega menor de tlezo1to em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e Mo emprega 
menor de dezesseis anos. 

Data/local: 

REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE 
(Assinatura e Carimbo) 
RECONHECER FIRMA 

Avenida Coronel Francisco Unhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/fax: (851 3324.1111 · 33<4. 1<93 / E-mail: prefe,turadecarldade@yahoo.com.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXO 111 - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

MODELOS DE DECLARAÇÕESJPROCURACÃO 

ITEM 1) MODELO DE DECLARAÇÃO; 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO 

"\,-" ,_.' 
' -' ' 

. 
' _____ .,_ ',_ 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR}, DECLARA sob as penas da le1, para todos os fins 
de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo lic1tat6rio N.0 

____ , junto ao Município de CARIDADE, Estado do Ceará, o seguinte. (1) que dá ciêncrn de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório, (2) que tem 
pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados 
no presente certame lic1tat6no: e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos 
constantes neste ed~al. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

CARIDADE (CE), ..... de. de20_. 

DECLARANTE 

Avenida Coronel francisco Unhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 

Fone/fax: (8S) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: prefeituradecaridade@yahoo.com.br 

' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 2) Modelo de Procuração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualifica,;ao (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço 

PODERES· O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gera,s poderes para representá-lo junto ao 
Município de CARIDADE, podendo o mesmo, assinar propostas. atas, Contratos, entregar durante o 
proced1mento os documentos de credenc1amento, amostras, envelopes de proposta de preços e 
documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas 
e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 1nclus1ve interpor 
recursos. ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado . 

. (CE), ..... de_ ""' ... 20_. 

OUTORGANTE 

l\vernda Coronel Franmco Unhares, 250 • Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/fax: (85) 3324.1111 - 3324.1293 / e-mail: prefeituradecaridade@yahoo.com.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

MODELO§ QE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 3) Modelo de Declaraçao: 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR}, DECLARA 

a) sob as penas da le1, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo lic1tat6rio N. 0 XXXXXXXXXXXXX junto ao Município de CARIDADE, Estado do 
Cearé, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27110/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constitu,çao Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis} 
anos em trabalho algum, salvo na cond1çao de aprendiz, a p,artir de 14 (quatorze) anos. 

b} sob as penas da lei, p,ara todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatóno, junto ao Município de CARIDADE. Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos: 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no 
presente certame lic1tatóno, bem assim que ficamos ciente da obrigatonedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei n.º 8 666193. Pelo que, por ser a 
expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

CARIDADE(CE), ..... de . . de20_ 

DECLARANTE 

/\venida Coronel Franmco Linhare,, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/fax: 185) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: prele11uradecaridade@yahoo.com.br 
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CONTRATONº ____ _ 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CARIDADE ATRAVÉS DA SERETARIA 
DE COM A EMPRESA ;;;';;;;:;;::;:;;:;;==== PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA. 

O Município de Caridade, pessoa jurídica de direito público interno, em sua á Rua Gel. Francisco 
Unhares, nº 250, Caridade-CE, inscnto no CNPJ/MF sob o nº 07.707.094/0001-82, neste ato 
representado pela Ordenadora de Despesas do Município de Caridade - CE, Sra 

doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do 
outro lado, a Empresa--------~· com sede na cidade de ______ , Estado do 

á Rua/Av ______ , n.º _ - Bairro _____ inscrita no CNPJIMF nº 

______ , representada pelo Sr(a}. --------~"· inscrito (a) no CPFIMF n ° 
________ , no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Processo Licitatório Nº 013/2017 na modalidade Pregão Presencial n ° 01012017/FMS/PP, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne 8 666193 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação nº 013/2017, na modalidade Pregão Presencial, Nº 01012017/FMSIPP em 
conformidade com a Lei Federal Nº 8.686193 - Lei das Licitações Públicas c/c os lermos da Lei 
Federal nº 10.620, de 17107/2002- Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pela 
lima. Sra. Ordenadora de Despesas do Município de Caridade - CE, nos termos das legislações 
vigentes e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste instrumento a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL 
DE LIMPEZA, HIGIENE E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CASA DE APOIO EM FORTALEZA DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIDADE/CE, conforme termo de referência anexo 1 
deste ed,tal, que integra este termo, independente de transcrição, por ser de conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TE8CEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
3 1 O objeto contratual tem o valor global de R$ ........................... ( ...................... ) distribuídos 
conforme o Te'ffilo de Referência -Anexo 1 
3.2 O CONTRATANTE pagará, a CONTRATADA o valor correspondente a quantidade de itens 
entregues no mês. conforme nota fiscal, observados os preços unitários cotados na proposta . 
3.3 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 {trinta) dias úteis após o adimplemento da 
obrigação contratual, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente, na forma do Edital, mediante depósito na conta bancária da contratada. 
3.4 juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá aresentar o certificado de regualridade do 
FGTS e CND do INSS. 
3.5. O valor do presente Contrato não será ob,reto de reajuste. 

Avenida Cornnel Francisco Llnhares, 250 - Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 
Fone/fax: 18S) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: prefe1turadecaridade@yahoo.com.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE > .. , ,JJ) 

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE, DA VIGÊNCIA E DO RECEBIMENTO DO O~~'!(;l - ff" 
4.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua ass1rtáturà',- tendo 
validade até a entrega total dos bens não podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2017 ·,,_ 
4 2 O contrato regular-se-á no que concerne a sua alteração. 1nexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei n'. 8 666193. de 21 de Abril de 1993 e suas alterações posteriores, pelas 
disposições deste edital e pelos preceitos do direito público 
4.3 O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73 da Lei nº 8 668193, 
compreendendo duas etapas distintas: de recebimento provisório e de recebimento definitivo. 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações do 
Edital, 

b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após vistoria e verificação da qualidade que 

comprove a adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art 69 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 O (A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar á CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do TERMO contratual, consoante 
estabelece a LEI nº 8 666193 e suas alterações posteriores: 
5 2 Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual, 
5 3 Comunicara á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
5 4 Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto deste termo. 
5 5 Providenciar os pagamentos á CONTRATADA, vistas das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo setor competente, conforme acordado. 
5 6 Aplicar, a empresa vencedora, penal,dades, quando for o caso: 
5.7 Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita 
execução do contrato: 
5 8 Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6 1 Fornecer o objeto desta 11c1tação no preço. prazo e forma estipulados na proposta e nas 
especificações contidas neste edital, 
6.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compat1bil1dade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçêo exigidas na Lei de Licitações. 
6.3 Providenciar a imediata correçêo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante, 
6 4 Pagar todos os tnbutos que incidam ou venham a inc1d1r. direta ou indiretamente, sobre os 
produtos vendidos: 
6.5 Aceitar. nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do 
valor contratado, 
6.6 Fornecer o objeto de boa qualidade. dentro dos padrões exigidos no presente termo, 
6.7 Responder,' perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execuçêo do CONTRATO; 
6 8 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do Objelo 
contratual, inclusive respondendo pecuniariamente; 
6.9 D1sponibil1zar, a qualquer tempo, toda documentaçêo referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais. trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO 

\ 
•• 
' 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A Contratada fica obngada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou ~., 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 1' 

Avenida Cornnel Francisco Llnhares, 250 - Centrn - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 
Fone/fax: (8S) 3324.1111 - 3324.1293 / E-mail: prefe1turadecaridade@yahoo.com.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

inicial do Contrato, conforme o disposto no§ 1°, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA OITAVA. DA ORIGEM DOS RECURSOS.E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
81- Os Recursos para a execução do objeto da presente l1otação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária/Elemento de Despesas: nº 0801 1 o 302.0403.2.075 0000/3.3.90.30 00, com recursos 
do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA NONA- DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO 
9.1 Os Gêneros/produtos deverão ser entregue na (CASA DE APOIO) situada à Rua Papi Júnior, 
Nº 1747-Balrro Rodolfo Teófilo na Cidade de Fortaleza/CE, no prazo de até 02 (dois) dias após 
o recebimento da ordem de compra, que será emitida pela respectiva secretana ou setor 
competente, acompanhados da Nota Fiscal de Compra que deverá ser atestada pelo responsável 
pelo recebimento, na Sede da Casa de Apoio, no horário de 08:00 ás 11 :30h e 13 00 às 16:30h, 
ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária. 
9.1. 1- O item (PÃO TIPO CARIOQUINHA), pertencente ao Lote li, deverá ser entregue 
DIARIAMENTE, no endereço mencionado no item 6 1, confomie ordem de compra, ficando a 
Administraçiio no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente 
necessária. 
9.2 Os produtos serão entregues, obedecido o constante do Edital e deverão estar dentro do prazo 
de validade para que possam ser consumidos. 
9.3 Os produtos objeto desta licitação deverão estar com garantia mínima de 06 (seis) meses para 
consumo, contados da data de efetiva entrega no Município de Caridade 
9.4 Nos produtos deverao constar os seguintes dados. identificação do produto: marca do produto, 
data de fabricação e data de validade 
9.5 Os produtos, ainda que recebidos pelo Município, poderão ser rejeitados quando de sua 
utilização, durante os seus prazos de validade, se verificada alguma anormalidade quanto à 
aparência, peso, medida e forma. A empresa contratada deverá, nesses casos, substituir, sem ônus 
para o Município de Caridade, no prazo máximo de 02 (dois} dias corridos, contados do recebimento 
do documento de notificação expedida pelo Município de Caridade (via fax ou e-mail). por outro 
produto de mesma especificação, quantidade, qualidade, a cnlério do Município de Caridade, sob 
pena de aplicação das penalidades cablveis, inclusive o ressarcimento ao Murncip10 de Caridade dos 
prejuízos a ele causados 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10 1. O licitante que enseJar o retardamento da execuçê.Q do certame, não mantiver a proposta. falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos deterrrnnantes da punição ou até que seja promovida a reabilílação perante a própria 
autondade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais com,naçôes lega,s. 
10.2 A Contratada ficaré, ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de 1nexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - a'ilvertência, sanção de que trata o inciso I do art 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos. 
a) descumpnmento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b} outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Muniopais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a 
ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante), 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na tr 
prestaçao dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; - _, 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer ' 

Avenida Coronel Francisco Unhares, 2SO - Centro - Caridade - CE - CEP: 62.730-000 
Fone/fax: j8S) 3324.1111- 3324.1293 / E-mail; prefeituradecaridade@yahoo.com.br 
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clàusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, a ... ~_a ___ ',!lll' 
dobro na reincidência; 

e) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exerc1c10, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço reJeitado, caracteriü3ndo-se a recusa, caso a correçao nao se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

Ili - suspensão temporária de partre<pação em licitaçao e impedimento de contratar com o 
Município de Caridade, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de rnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
preJuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10 3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e Ili do 
item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisao do recurso. Se o valor da multa nêo for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
1nsufic1ênc1a de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal. com os encargos 
correspondentes. 

10.5 As sanções previstas nos incisos UI e IV do item 10.2 supra. poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta l1c,tação. 

1- praticarem atos illcitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
10.6 As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do Item 10.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco} dias úteis 
10.7 A licitante adjudicatària que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada. estará sujeita à multa de 
5,00¾ (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem preJuízo das demais penalidades cablveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8 As sanções previstas no Item 10.7 supra não se aplicam às demais l1c1tantes que. apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
10 1 • Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei 
n° 8.666193; 

10 2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79. inciso 1, da Lei nº 8.666193. 
á Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos Ia IV, parllgrafos 1º a 40, da 
Lei citada ' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
11. 1 Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial mencionado na cláusula primeira 
deste termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele responsável. -
Serêo partes integrantes deste Contrato, o Pregão Presencial Já mencionado anteriormente e todos 
os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 A publicação resumida do presente contrato, será 
mesmo. mediante publicação na Imprensa Oficial. 

providenciada pela Autoridade Superior do f 
---ac=ccc===--c- ------ .~==~---
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS DISPOSICOES FINAIS \}': ., _ 
14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa ~~
do acordo entre elas celebrado; 

14 2 Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obngações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na 
l1c1tação 

14.3 Fica determinado que o resonsável pela fiscal,zação e acompanhamento do contrato será a 
Secretária de Saúde do Município de Caridade - CE, e ou pessoa por ela designada para tal 
finalidade 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA CESSÃO 
15.1 A CONTRATADA somente poderá ceder, quer total quer parcialmente, este contraio, mediante 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Caridade, para conhe~mento das questões relacionadas com 

o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim. inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 

assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas, em duas vias, de igual teor para que 

surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Caridade-Ce, .... de 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS. 

NOME. 
CPF· 

NOME. 
CPC 

... de 2017 

CONTRATADA 
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